
GABINETE DO VEREADOR MARCOS MARINI

À
Mesa Diretora desta Casa de Leis

REQUERIMENTO Nº 121/2023

Requer à Mesa Diretora desta Casa de Leis,
licença não remunerada do cargo de vereador do
município de Pato Branco, por 120 (cento e vinte )
dias a contar do dia 23 de fevereiro de 2023,
conforme prevê o Inciso II do Art. 20 da Lei
Orgânica Municipal, para tratar de assuntos de
interesse particular.

O vereador infra-assinado, Marcos Junior Marini - Podemos no uso de
suas atribuições legais e regimentais, requer à Mesa Diretora desta Casa de Leis, licença
não remunerada do cargo de vereador do município de Pato Branco, por 120 (cento e
vinte ) dias a contar do dia 23 de fevereiro de 2023, conforme prevê o Inciso II do Art. 20
da Lei Orgânica Municipal, para para tratar de assuntos de interesse particular.

Pato Branco,14 de fevereiro de 2023.

Nestes termos, pede deferimento.
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